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DECRETO Nº 158, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019 
 
 

“Nomeia os membros do Conselho de Regulação e 

Controle Social – CRCS do Município de Itapira, e dá 

outras providências” 

 

 
JOSÉ NATALINO PAGANINI, Prefeito Municipal de Itapira, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam nomeados para o Conselho de Regulação e Controle Social do 

Município de Itapira, os membros abaixo: 

 

I – TITULAR DO SERVIÇO DE SANEAMENTO BÁSICO 
 

Titular: Valteir Ferreira de Freitas 

Suplente: Taciana Helena Storari Guidetti 

 

II – ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS RELACIONADOS AO SETOR DE SANEAMENTO BÁSICO 
 

Titular: Silvana Fragoli Cipriano 

Suplente: Mariana Aparecida Longhi 

 

III – PRESTADOR DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO 
 

Titular: Wilson de Castro e Silva Junior 

Suplente: Dênis Augusto Mathias 

 

IV – USUÁRIOS DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO 
 

Titular: Célio Altafini 

Suplente: Edelson Benegas 

 

V – ENTIDADES TÉCNICAS 
 

Titular: Flavia Maria Zacchi Robles 

Suplente: Antonio Donizete Cavenaghi 

 
VI - ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL 
 

Titular: Joana Teófilo Soares (Presidente da Ascorsi) 
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Suplente: Antonia Rodrigues dos Santos 

 
VII - ÓRGÃOS DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
 

Titular: Gabriela Bernardes da Silva Stefanini 

Suplente: Vitor Belli de Carvalho 

 
VIII - CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE  
 

Titular: Anderson Martelli 

Suplente: José Aparecido Perentel Rostirolla 

 

Parágrafo único. Caberá ao representante do Titular do Serviço de 

Saneamento Básico, constante do inciso I deste artigo presidir o Conselho de Regulação e 

Controle Social. 

 

Art. 2º Os membros do Conselho de Regulação e Controle Social terão 

mandato de 2 (dois) anos. 

 

Art. 3º Os trabalhos realizados junto ao Conselho de Regulação e Controle 

Social serão considerados de relevância para o Município, e seus membros não farão jus a 

nenhuma remuneração ou gratificação de qualquer espécie. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, em 11 de outubro de 2019. 

 

 

JOSÉ NATALINO PAGANINI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Registrado em livro próprio na Divisão de Atos Oficiais da Secretaria de Governo na data 

supra. 

 

 

DANIELA AP.F.PAVINATO DE CAMPOS 
COORDENADORA DE ATOS OFICIAIS 

 


